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"DECLARA COMO ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL A SERRA DE JABOTICABAL"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
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Artigo 1o - É declarada área de prote

ção ambientala Serra de Jaboticabal, situada no

Estado de São Paulo.
ol

aca 3 Artigo 2o - A area compreende as cues

tas, as escarpas, as encostas e as matas adjacen

= E tes da Serra de Jaboticabal, bem como seus manan

“E E ciais e a vida silvestre que inclui toda a flora

a e fauna remanescentes dentro de seu perimetro.

Lil <f

Ee
Im «r Artigo 3o - A area da Serra de Jaboti

tri hi cabal fica assim demarcada:- Abrangendo os municí

u* pios de Jaboticabal, Taquaritinga, Monte Alto ,

Piranji e Taiúva, a Serra de Jaboticabal | inicia

seu perímetro proximo a Coordenada Geográfica

76630.000 e 769 (Folha Jaboticabal); segue primei

ro em direçao norte, depois como se segue em

direção noroeste pela curva de nível 600 metros

até o cruzamento com a EEA (Folha Taquaritinga) ,

a partir dai, ainda pela curva de nível 600 me

tros, segue primeiro em direção sudeste, depois

como se segue em direção norte ate o cruzamento

com o Ribeirão da Jurema; segue em direção noroes

te, depois como segue em direçao norte ate o cru



zamento com o córrego do Barro Preto; segue pri

meiro em direçao noroeste, depois em direção nor

te até o Ribeirão da Ônça; a partir dai segue ru

mo norte até cruzar com uma estrada que liga Mon

te Alto a Cândido Rodrigues (próximo a Cota Alti

métrica 608 m). Ainda pela curva de nível 600

metros, segue em direção nordeste, depois como se

segue em direção norte até cruzar o último af luen

te da Margem direita do corrego da Onça; segue a

partir daí em direçao sudeste ate o cruzamento

com uma Estrada que passa proximo ao Sítio Euji

ta; segue primeiro em direção noroeste; depois

como se segue em direção nordeste ate o cruzamen

to com o Córrego do Barreiro (Folha Piranji) ; a

partir daí segue em direção noroeste até o ponto

de Coordenadas Geográficas 7651150 e 752250; a

partir desse ponto, segue pela curva de nível

620 metros em direção norte, depois por esta mes

ma curva em direção nordeste até cruzar com uma

estrada que sai de Monte Alto em direção noroes

te; Segue primeiro em direção sudeste, depois

como se segue em direção sul ate o cruzamento

com oO Corrego da Cachoeira dos Martins; segue

primeiro em direção sudeste, depois como se

segue em direçao nordeste até um afluente

da Margem direita do corrego da Cachoeira

dos Martins; segue a partir daí, ainda pela

cota 620 metros, primeiro em direção sudeste,

depois em direção nordeste até cruzar com

uma estrada que começa próxima a Fazenda

Homem de Mello e segue para nordeste; a partir

dai, segue em direção sudeste, onde retoma

novamente a curva de nível 600 metros, seguindo

em direção sudoeste atée o cruzamento com um

afluente da Margem direita do corrego santo

Antonio; segue primeiro em direção nordeste,

depois como se segue em direçao sudeste até

o cruzamento com um "subafluente" da margem

direita do córrego Santo Antonio (próximo
"

à cota altimétrica 679 m); segue em direçao

saufasr



norte, depois como se segue em direção sudeste

até o cruzamento com uma estrada que passa

próxima a Fazenda da Cachoeira (Folha Taiúva):;

segue primeiro em direção sul, depois em direção

sudoeste até o cruzamento com o corrego das

Correias (Folha Piranji); a partir daí segue

em direção nordeste ate o cruzamento com a

Estrada que passa próxima a Fazenda da Cachoeira

(ao sul desta), (Folha Taiúva); segue primeiro

em direção sudeste, depois sudoeste até O

cruzamento com o Rio do Turvo (Folha Jabotica

bal); segue primeiro em direção leste, depois

como se segue em direção norte até o ponto

de coordenadas geográficas 765705 e 763700

(Folha Taiúva); a partir daí, segue em direção

sul pela curva de nível 620 metros ate as

coordenadas geográficas 76057100 e 764100;

a partir dai, ainda em direção sul, acompanha

a curva de nível 640 metros até a coordenada

geográfica 7655950 e 764150, onde retoma a

curva de nível de 600 metros, seguindo por

esta em direção sul ate as coordenadas geografi

cas 765850 e “764100, onde retoma a curva de

nível de 640 metros e segue por esta em direção

sudeste até as coordenadas geográficas 765200;

a partir daí retoma a curva de nível 620 metros

ate o ponto de coordenadas geográficas 765.000

e 764.000, seguindo em direção sudoeste pela

curva de nível 640 metros até o ponto de coordena

das geográficas 7653800 e 763700 onde retoma

a curva de nível 660 metros, seguindo por

esta em direção sudoeste ate cruzar com o

Rio Turvo (Folha Jaboticabal). Segue primeiro

em direção nordeste ate as coordenadas geografi

cas 7647950 e 760300; a partir desse ponto

segue em linha reta no sentido noroeste cerca

de 200 metros até a curva de nível 680 metros;

a partir dai, segue pela mesma em direção

nordeste depois como se segue em direção noroeste

até o cruzamento com a estrada que sai do

município de Monte Alto e segue em direçao

el sue



Piranji); segue primeiro em

depois | como se segue em

afluente da margem

Antonio; segue
ate O cruzamento com O

direita do corrego Santo

primeiro em direçao noroeste depois como Se

segue em direçao norte ate O cruzamento com

proxima da Fazenda Homem
a estrada que sai

A partir dai,
de Mello e segue para nordeste.

depois como se segue

com uma

Alto

desse

segue em direçao sudeste,

em direçao noroeste ate O cruzamento

estrada que

em direção noroeste; a partir
sai do municipio de Monte

e segue

ainda pela curva de nivel

em direçao sudoeste, depois

em direçao sudeste até o ponto
756950: a partir dai

sentido sudeste cerca

a de nível 640 metros;

geográficas 7639450 e

segue em linha reta no

de 100 metros ate a curv

sul ate atingir a curva
segue por esta rumo

a partir dai segue em
de nível 660 metros;

linha reta no sentido sudeste cerca de 400

metros ate atingir a curva de nivel 700 metros;

segue por esta primeiro rumo sudoeste depois

como se segue rumo sudeste ate o ponto de

coordenadas geográficas 7625350 e 757100.

A partir desse ponto, segue em linha reta

no sentido sudeste cerca de 350 metros, ate

atingir a curva de nível 640 metros; segue

leste até o ponto de coordenadas
por este rumo

758200; a partir daí
geograficas 7635100 e

segue em linha ret

de 150 metros até atingir a curva de nivel

de 620 metros; segue | por esta em



leste até o ponto de coordenadas geográficas

7635150 e 758750; a partir dai retoma a curva

de nível de 640 metros em direção sudeste

até o ponto de coordenadas geográficas 7633400

e 762250; segue em linha reta no sentido sudeste

cerca de 250 metros até atingir a curva de

nível 640 metros; segue por esta em direção

sudeste até o ponto de coordenadas geograficas

7630.000 e 769100; a partir daí segue em linha

reta no sentido oeste cerca de 100 metros

ate o ponto de coordenadas geográficas 7630.000

e 769; provavel ponto de fechamento do perímetro.

Artigo 4o - Na implantação da area

de proteção ambiental, o Poder Executivo poderá

celebrar convênios, visando evitar ou impedir

o exercício de atividades causadoras de

degradaçao da qualidade ambiental, nos termos

estabelecidos pela Lei Federal no 6.902, de

27 de julho de 1981.

Artigo 5o — Esta lei entrara em

vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

£

A Serra de Jaboticabal e recoberta,

em sua maior parte, por vegetação nativa representativa da

vegetação original da regiao, com estrato de aproximadamente

dez metros de altura, com representantes das famílias Anonâcea,

Astereaceae, Bignoneaceae, Euphorbiaceae, Lauraceae, Mirtaceae,

entre outras.

Ed

Quanto a vida animal, a area e



habitada por inúmeras espécies de aves, muitas delas incluídas

na lista das especies em extinção,publicada pelo IBAMA (Institu-

to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renova

veis).

Também — são encontrados na Serra,

varios repteis e mamiferos entre os quais grandes primatas

como Bugios, que so possuem este local como refugio de vida sel

vagem.

A beleza natural da area pode ser

descrita, nao so pelo contraste do maciço com o relevo plano,

como tambem pela existencia de cachoeiras de portes variados

que so ali podem ser encontrados.
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tucionais que 
) e ire

estabelecerá normas, limitando ou 
proibindo:

a) a implantação e O funcionamento de indústrias poten
cialmente poluidoras,

capazes de afetar mananciais d
e água,

5 b) a realização de obras de terraplenagem e à abertura de can
ais, quando

t essas iniciativas importarem em sensível alteração das co
ndições ecológicas locais;

lerada erosão das

c) o exercício de atividades capazes de pro
vocar uma ace

terras e/ou um acentuado assoreamento d
as coleções hídricas,

d) o exercício de atividades que ameacem exti
nguir na área

espécies raras da biota regional
.

$ 1o A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão
 equivalente no âmbito

estadual, em conjunto ou isoladamente, OU mediante co
nvênio com outras entida-

des, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Prot
eção Ambiental.

roteção Ambiental, O não-cumprimento das
 normas dis-

oras previstas neste artigo sujeit infratores ao embargo das inicia-
es, à medida cautelar de apreensão do materi

al e das máquinas

usadas nessas atividades, à obrigação de reposição e recon
stituição, tanto quanto

possível, da situação anterior e à imposição de multas 
graduadas de CrS 200,00

(duzentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), a
plicáveis, diariamente,

em caso de infração continuada, e reajust 
os indices das

Õ iustáveis do Tesouro Nacional.
afo anterior serão aplicadas por ini

cia-
órgão estadual correspon-
u do Estado, quando se

protegida as

ciplinad

tivas irregular

8 3o As penalidades previstas no parágr
tiva da Secretaria Especial do Meio Ambien

te ou do
dente e constituirão, respectivamente, receita

 da União O

Poe tratar de multas.

$ 4o Aplicam-se às muitas previstas nesta Lei as normas da
 legislação tribu-

' tária e do processo administrativo fiscal que disciplinam a impos
ição e à cobrança

das penalidades fiscais.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de s
ua P

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

João Figueiredo — presidente da República.

ublicação.

Mário David Andreazza.

Concede honras de Ministro de Estado ao Genera
l-de-Divisão RRm

Augusto de Albuquerque Lima.

1 — DE 27 DE ABRIL DE 1981

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução da L
ei Complementar

n. 17, de 25 de julho de 1979, decretada e promulgad
a pela Assembléia

Legislativa do Estado da Paraiba

* do artigo 11, da Constituição,
Federal nos autos da
Ofício n. 91/81-P/MC,

DECRETO N. 85.93*ptura.

; “vação,

: + porte

atora. à 6) Presidente da R

idade, a execução da Lei Comple
-

É :a Ad

: por inconstitucional la Assembléia Legis-Art. 1o Fica suspensa,

mentar n. 17, de 25 de julho de 1979, decretada 
e promulgada pe

* aderá 
!

“A a pro- | lativa do Estado da Paraíba.

a * con Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data
João Figueiredo — Presidente da República.

de sua publicação.

Ibrahim Abi-Ackel.
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LEGISLAÇÃO FEDERAL.
ou mais da área de cada Estação Ecológica
te, e definida em ato do Poder Executivo, 

&

— 134—

s 1o 905% (noventa por cento)

será destinada, em caráter perma
nen

preservação integral da biota.
que haja um plano de zoneamento aprovad

o,
s 2o Na área restante, desde 

nto

to, poderá ser autorizada a realização de 
pes-

segundo se dispuser em regulamen 
t

quisas ecológicas que venham a acarretar modificações no am
biente natural.

Ss 3o As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Est
ações Eco-

lógicas levarão sempre em conta a necessidade de não colocar 
em perigo a sobre-

vivência das populações das espécies ali existe
ntes.

Art. 2o As Estações Ecológicas serão criadas pela União,
em terras de seus domínios, definidos, no ato de c

riação, se
e o órgão responsável pela sua administração

.

Art. 3o Nas áreas vizinhas as Estações Ecológicas serão observ
ados, para a

proteção da biota local, os cuidados a serem estabelecidos 
em regulamento, e na

forma prevista nas Leis ns. 4771 (!), de 15 de setembro de 1965, e 5.197 (2), de
3 de janeiro de 1967.

Art. 4o As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas de m
odo a

permitir estudos comparativos com as áreas da mesma região ocupad
as e modifi-

cadas pelo homem, a fim de obter informações úteis ao planejame
nto regional e

ao uso racional de recursos naturais.

Art. 5” Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos no cam
po

da Ecologia darão atenção especial aos trabalhos científicos a ser
em realizados nas

Estações Ecológicas. :

Art. 6o Caberá ao Ministério do Interior, através da Secretaria Especia
l do

Meio Ambiente — SEMA, zelar pelo cumprimento da destinação das Estações Eco-
lógicas, manter organizado o cadastro das que forem criadas e promo

ver a reali-
zação de reuniões científicas, visando à elaboração de planos e

 trabalhos a serem

nelas desenvolvidos.

Art. 7o As Estações Ecológicas não poderão ser

fins diversos daqueles para OS quais foram criada
s.

$ 1o Na área reservada as Estações Ecológicas será proi
bido:

a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade pa
rticular;

b) exploração de recursos naturais, exceto para fins experimentais, que
 não

importem em prejuízo para à manutenção da biota nativa, ressal
vado o disposto

no $ 2o do artigo 1o;

c) porte e uso de armas de qualquer tipo;

d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores;

e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de 
captura.

$ 2” Quando destinados aos trabalhos científicos e à manutenção
 da Estação,

a autoridade responsável pela sua administração poderá autorizar
 O uso e o porte

dos objetos mencionados nas alíneas «c», <d> e «e» do parágraf
o anterior.

sx 3o A infração às proibições estabelecidas nesta Lei sujeitará 
o infrator à

apreensão do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (do
is) anos, e ao pagê-

mento de indenização pelos danos causados.

34 As penalidades previstas no parágrafo anterior
 se

ministração da Estação Ecológica.

Art. 8” O Poder Executivo, quando ho

declarar determinadas áreas do Território

teção ambiental, a fim de assegurar o bem-

servar ou melhorar as condições ecológicas locais.

Estados e Municípios,

us limites geográficos

reduzidas nem utilizadas para

rão aplicadas pela Ad:

uver relevante interesse público, poderá
Nacional como de interesse pará à pro-

estar das populações humanas € con
-

(1) Leg. Fed., 1965, pág. 1.434: (2) 1967, pág. 67.

a implantação e

capazes de afetar m
ana!

a realização de
DD ati s importo

É

' E UA: Secretaria :
E estadual, em conjunto
; des, fiscalizará € supe

: g 2o Nas Áreas a
ciplinadoras previst

as

g tivas irregulares, à D
"usadas nessas ativida

:
possível, da situaç

ão

(duzentos cruzeiros)
em caso de infraç

ão

ORTNsS — Obrigaçõe:

$3o As penalida
tiva da Secretaria E

E dente e constituirão.
tratar de multas.

s 4o Aplicam-se

tária e do processo |
das penalidades fis:

Art. 10. Esta L

Art. 11. Revog:

João Figueired:

: Mário David Ai

DE

Concede honr:
“Augusto de Alhuq
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2speilo ao material e

dc de Apoio do Cor-

o com entidades pú-

Marinha de confor-

Sus ou conferências

rc rsrs ano os a sa a

> geral ficam subor-

jo de Apoio Go Cor-

ronaval ou de Fuzi-

rc narrar as ca o ra O!

Cerne caca so sas aa O 4

Marinha cestinada a

1, bem como 3" guar-

nha e ao -"snectivo

los dentr: ua estru-
diversos niveis dos

o Órgão de Direção
peculiares ao apoio

is.

torial, as atividades

Ss executados pelos

tinistração geral do

bilização, o recruta-

juc couber ao EMA

a a constituição da

)S projetos, 2 cons-

k: lhe está afeto: e

“squisa de sua área

CGCFN, .m sede
por um Almirante-

imandante-Geral do

» CGCFN, tem por
's relacionadas com
Mo.

»lleiros Navais —
“ros Navais.
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$ 2” Ao CapCFN estão subordinados os Estabelecimentos de Apoio perten-
centes ao Setor de Apoio do CGCFN.

5 3” Os Comandos dos Estabelecimentos de Apoio mencionados no parágrafo
anterior são privativos de Oficiais Superiores do Corpo de Fuzileiros Navais.

$ 4o Os órgãos do CFN pertencentes ao Setor de Apoio têm suas competên-
cias, organizações e constituição definidas nos respectivos Regulamentos.

Art. 5o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogados os artigos 20 e 53 do Decreto n. 62.860, de 18 de junho de 1968, o De-
creto n. 70.044 (*), de 25 de janeiro de 1972 e demais disposições em contrário.

João Figueiredo — Presidente da República.

Maximiano Fonseca.

(4) Leg. Fed., 1972, pág. 91.

DECRETO N. 85.923 — DE 22 DE ABRIL DE 1981
Abre ao Ministério do Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$

82.900.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

DECRETO N. 85.925 — DE 22 DE ABRIL DE 1981

Altera dispositivos do Decreto n. 77272 (1), de 9 de março de 1976, que reorga-niza as Forças Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais.
—
—mat tree

Abre ao Ministério das Minas e Energia, em favor do Departamento Nacionalda Produção Mineral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 250.000.000,00, parareforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

DECRETO N. 85.927 — DE 22 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências Contábeis da Faculdade deCiências Econômicas e Administrativas de Franca, com sede na cidade de FrancaEstádo de São Paulo.

DECRETO N. 85.928 — DE 22 DE ABRIL DE 1881

— aa mes mamae me

— PROBOR III.

LEI N. 6.902 — DE 27 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas, Areas de Proteção
Ambiental, e dá outras providências

0) Presidente da República.
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